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SINDIPAN ALIMENTAÇÃO DE SOBRAL-CE 

CNPJ 35.049.873/0001-73 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO – MANDATO 2025/2029 

 

Pelo presente edital e de acordo com o Art. 34º do Estatuto Social ficam 
convocados todos os associados do SINDIPAN ALIMENTAÇÃO DE 
SOBRAL - CE, com direito de votar e ser votado, para participarem do 
processo eleitoral do Sindicato para o mandato 2025/2029 da Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Delegados Representantes, Membros 
Efetivos e Suplentes. 

 

Nomeação do Coordenador do Processo Eleitoral  

Fica nomeado para coordenar o Processo Eleitoral, o Sr. Agenor Lopes 
da Silva, Brasileiro, Casado, Comerciário Aposentado, RG 
2007555465-2 SSP - CE, CPF nº 204.212.733-72, residente e 
domiciliado na Rua General Piragibe, nº 242, Apartamento 1203 B, 
Bairro Parquelândia – CEP 60.450-255, Fortaleza – CE, o qual receberá 
e analisará a inscrição e registro das chapas, bem como a execução da 
eleição. 

 

Registro de Chapas 

Local: Rua Antônio Crisóstomo de Melo, nº 181 – Centro, Sobral - CE. 
CEP: 62.010-550  

Horário:13 hs às 17 hs. 

Prazo para registro de Chapas: do dia 24 ao dia 28 de abril de 2025.  

Data da realização da eleição: 22/05/2025 (1º Escrutínio), 23/05/2025 
(2º Escrutínio) e 24/05/25 (3º Escrutínio). 

 

                     Sobral-CE, 22 de abril de 2025. 

 

                              Francisco Ripardo Oliveira. 

                                         Presidente 

BETA EMPREEDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA Torna público 
que requereu à Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo - SEMATUR 
a Licença Ambiental Única para 
Fusão dos lotes 11,12,13,14 e 15 da 
quadra 53, Matrícula 4100, ficando 
uma área total de 1.050,00 m2 e 
posteriormente o desmembramento 
dos 7  lotes deixando cada um com 
uma área de 150,00 m2   de área, 
medidas de 6,00 m por 25,00 m cada 
, em Tianguá , Zona Urbana, situado 
na Rua Projetada 02 , loteamento 
Cidade dos Bosques II , Tianguá 
CE. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas normas 
e instruções de licenciamento da 
SEMATUR.


